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Ata da Reunião Extraordinária nº 03/2018
[bookmark: _GoBack]Aos vinte e dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 11h, os vereadores os vereadores Edivan Baron, Willian Heineck, Rosani do Nascimento, Ido Rhoden e Arlei Tomazoni. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei nº 1/19 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 01 (um) contador; projeto de lei nº 2/19 – Autoriza o Município de Três Passos a repassar recursos financeiros à Associação Hospital de Caridade de Três Passos/RS; projeto de lei nº 3/19 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de dois médicos para atuarem em Unidades de Saúde; projeto de lei nº 4/19 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de dois médicos para atuarem em Unidades de Saúde. DISTRIBUIÇÃO DAS MATÉRIAS PELA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO: na sessão plenária extraordinária realizada em 21-1-19, o Presidente da Comissão de Constituição e Redação Willian Heineck designou-se como relator, e o Vice-Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças, vereador Ido Rhoden, designou o vereador Arlei Tomazoni como relator. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei nº 1/19 – a orientação técnica é no sentido de verificar a emergencialidade, comprovada pelo envio do Executivo do atestado médico de afastamento das atividade do contador titular da Prefeitura. O voto do relator é favorável, seguido pelos demais membros;  projeto de lei nº 2/19 – a orientação técnica é no sentido de solicitar mensagem retificativa ao Executivo quanto à alteração dos arts. 2º e 4º do projeto, constando “convênio” ao invés de “termo de repasse”. O relator proferiu voto favorável, desde que seja enviada a mensagem retificativa, seguido pelos demais membros da Comissão; projetos de lei nºs 3/19 e 4/19 – a orientação técnica é no sentido de verificar a emergencialidade das contratações, bem como na alteração do § 3º do art. 1º do projeto, constando vencimento mensal ao invés de remuneração. A Secretária Municipal de Saúde, Maria Adelaide Hertz, presente à reunião, a convite dos vereadores, esclareceu que a contratação emergencial é necessária em virtude do encerramento do Programa Mais Médicos, a exoneração de dois médicos e a aposentadoria de um médico do quadro, sendo que que a maior urgência é de dois profissionais no ESF Érico Veríssimo, para 40 horas semanais. O relator deu voto favorável, desde que seja enviada mensagem retificativa do Executivo Municipal, o que foi seguido pelos demais membros da CCR. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação dos projetos de leis nºs 1/19, 2/19, 3/19 e 4/19. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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